
REGULAMENTO DA PROMOÇÃO INDIQUE E GANHE

1. DA PROMOÇÃO

A empresa Rentalmed Comércio Importação e Exportação Eireli com sede na cidade

de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rodovia José Carlos Daux, 5025b, sala

17 – Business Decor, bairro Saco Grande, CEP: 88032-005, inscrita sob o CNPJ. nº

34.001.006/0001-03, promove, durante o evento Revela Estética 2022, a Promoção

Indique e Ganhe, que reger-se-á pelas regras previstas neste regulamento, que

seguem descritas abaixo:

2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO

2.1. A participação na promoção Indique e Ganhe pode ser realizada por todos os

residentes no Brasil, com mais de 18 (dezoito) anos, profissionais de estética e que

não possuam nenhum tipo de vínculo empregatício com a Rentalmed e com o Revela

Estética (funcionários da Rentalmed e das marcas patrocinadoras e palestrantes de

um dos dois dias de evento);

2.2. Para participar da promoção Indique e Ganhe, o usuário precisa se inscrever na

página https://revelaestetica.com.br e, assim que finalizar o procedimento, um link

pessoal e intransferível será gerado. Este link será repassado pelo participante aos

seus indicados e a pontuação será computada desde que observado o previsto no

item 4.

2.3. A participação é limitada a um link de compartilhamento por pessoa. Caso

identifiquemos que o participante esteja realizando convites a partir de dois links

diferentes ou mais, será aplicada a previsão do item 11 em V. Fraudes e

cancelamento da premiação.

3. DA PONTUAÇÃO

3.1. Para participar da promoção Indique e Ganhe, você deve compartilhar o link

https://revelaestetica.com.br


gerado na página do Revela Estética 2022.

3.2. Para que a pontuação seja válida é necessário:

a) que você seja um profissional ou estudante da área da estética;

b) que o indicado pelo participante se cadastre no evento a partir do link gerado

pelo mesmo;

c) que ele não tenha se cadastrado anteriormente no evento;

d) que o participante não indique uma mesma pessoa mais de uma vez através

do uso de e-mails diferentes;

3.3. Caso seja identificado que um mesmo usuário se cadastrou diversas vezes

utilizando e-mails diferentes, será considerado como tentativa de fraude e serão

aplicadas as ações referentes ao item 7.1 em 7. Das fraudes e cancelamento da

premiação.

4. DA DURAÇÃO DA CAMPANHA:

4.1. As inscrições devem ser feitas durante o período de 19/10/2022, a partir das

00h01, a 18/11/2022, às 23h59;

4.2. As ligações para os premiados serão feitas ao longo dos 2 (dois) dias de Revela

Estética 2022, nos dias 19/11/2022 e 20/11/2022;

5. DA PREMIAÇÃO:

5.1. A premiação desta ação é composta pelos seguintes itens:

a) 10 (dez) kits Ecco’s Cosméticos contendo: 1 (uma) garrafa “squeeze”, 1 (um)

Nano Pantol 60g e 1 (um) Desintoxi Appetite Control 60 ml cada;

b) 13 (treze) vale-presente no valor de R$50,00 (cinquenta reais) em compras

no site da Amazon Brasil;

c) 10 (dez) vales-presente no valor de R$100,00 (cem reais) em compras no

site da Amazon Brasil;

d) 3 (três) vales-presente no valor de R$500,00 (quinhentos reais) em compras

no site da Amazon Brasil;

e) 2 (dois) Biosept Home;



f) 2 (dois) Sonopulse Compact 3 MHz.

5.2. Os prêmios da categoria F serão entregues aos 2 (dois) participantes que

converterem mais pessoas e responderem à ligação feita ao vivo durante o Revela

Estética 2022. No caso de algum dos participantes com maior número de conversões

não atenderem, a ligação será refeita para os próximos colocados.

5.3. Os prêmios da categoria E serão entregues aos próximos participantes na ordem

de maior conversão de pessoas que responderem à ligação feita ao vivo durante o

Revela Estética 2022.

5.4. Os prêmios da categoria D serão entregues aos próximos participantes na ordem

de maior conversão de pessoas que responderem à ligação feita ao vivo durante o

Revela Estética 2022.

5.5. Os prêmios da categoria C serão entregues aos próximos participantes na ordem

de maior conversão de pessoas.

5.6. Os prêmios da categoria B serão entregues aos próximos participantes na ordem

de maior conversão de pessoas.

5.7. Os prêmios da categoria A serão entregues aos próximos participantes na ordem

de maior conversão de pessoas.

5.8. Os prêmios das categorias A, B, C, D, E e F poderão ser enviados em até dois

meses após o evento, a partir do dia 20/11/2022.

6. DO CRONOGRAMA

Atividade Data

Início das inscrições 19/10/2022

Final das inscrições 18/11/2022



Ligações para os premiados durante o

Revela Estética 2022

19/11/2022 e 20/11/2022

7. DAS FRAUDES E CANCELAMENTO DA PREMIAÇÃO

7.1. No caso de identificarmos que qualquer participante esteja utilizando-se de dois

links de compartilhamento diferentes ou mais, para fins de premiação será tomado

como base o link de compartilhamento que contar com a maior pontuação. Não

haverá a soma de diferentes inscrições. A Rentalmed se reserva o direito de não

distribuir mais de um prêmio por pessoa participante na nossa promoção “Indique e

ganhe”;

7.2. Outras fraudes ou tentativas ocasionarão a suspensão da premiação do

participante. São  elas:

a) indicação de uma mesma pessoa através de diversos servidores de email

diferentes;

b) o participante realizar o cadastro de emails de amigos ou conhecidos com o

intuito de somar pontos. Para que a pontuação seja válida, cada indicado deve

fazer sua própria  inscrição;

c) cadastramento de emails falsos ou criados especialmente para a utilização

em nossa  promoção “Indique e Ganhe”;

d) o participante não ser estudante ou profissional da área estética.

7.3. Em caso de identificação ou suspeita de fraude, o participante será avisado

através do e-mail cadastrado em nosso evento para que possamos entender melhor o

ocorrido.

8. DAS DÚVIDAS SOBRE A PROMOÇÃO

8.1. Toda e qualquer dúvida sobre essa promoção poderá ser encaminhada à

Rentalmed, através do e-mail marketing@rentalmed.com.br ou através do Centro de

Atendimento pelo telefone (48) 99987-8598.



9. DOS PROBLEMAS TÉCNICOS

9.1. O acesso e as condições de acesso (tipo de hardware, software, provedor,

conexão e demais condições) ao site desta promoção é de inteira responsabilidade do

participante. A Rentalmed não se responsabiliza pelo acesso e condições de acesso

aos sites e não garante que o acesso ao site esteja livre de interrupções, intervenções

ou suspensões ocasionadas por casos fortuitos, internos ou externos, casos de força

maior ou por outros casos não inteiramente sujeitos ao seu controle, eximindo-se, por

conseguinte, de qualquer responsabilidade proveniente de tais fatos ou atos.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Toda e qualquer situação não prevista neste Regulamento, bem como eventuais

casos omissos, serão decididos, exclusivamente, pela Rentalmed;

10.2. A Rentalmed se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, alterar os termos

deste Regulamento, informando previamente os participantes dessa promoção e

sempre buscando assegurar a legalidade do mesmo sem prejuízo de seus

participantes.

10.3. A simples inscrição na promoção representa a aceitação do participante das

normas contidas neste regulamento, ficando resguardado pelo mesmo.

10.4. As decisões da comissão julgadora são soberanas, não cabendo recurso em

qualquer instância.

10.5. O participante que não se enquadrar neste regulamento será desclassificado.

10.6. Esta promoção não se enquadra nas modalidades de distribuição gratuita de

prêmios dispostas na Lei nº. 5.768/71, no Decreto nº. 70.951/72 e respectiva

regulamentação, não se sujeitando, portanto, aos seus termos, inclusive no que se

refere à necessidade de obtenção de autorização prévia.


